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PARECER Nº 347/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 10/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Reis, que visa obrigar os 
estabelecimentos comerciais ou financeiros a fornecerem por escrito o motivo de 
indeferimento de crédito ao consumidor.  
No que tange ao aspecto jurídico, a proposta cuida de matéria referente a 
consumo, sobre a qual compete ao Município legislar concorrentemente com a 
União, Estados e Distrito Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, 
no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (art. 24, inciso V 
c.c art. 30, incisos I e II, da Constituição da República).  
O projeto encontra fundamento também no Código de Defesa do Consumidor - Lei 
Federal nº 8.078/90, que reza:  
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  
...  
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e 
preço, bem como sobre os riscos que apresentem;  
Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  
§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 
verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter 
informações negativas referentes a período superior a cinco anos.  
§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  
§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias 
úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações 
incorretas.  
§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  
§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores.  
Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:  
Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa”.  
Ante o exposto possível concluir que, com base na Lei Federal nº 8.078/90, o 
consumidor, cliente da instituição financeira e do estabelecimento comercial, já tem 
assegurado o direito de ser informado sobre as razões que motivaram o 
indeferimento de seu crédito.  
Nesse sentido, o pronunciamento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, in 
verbis:  
“JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RECUSA 
INJUSTIFICADA NO FORNECIMENTO DO CRÉDITO. DEVER DE INFORMAR. DANO 
MORAL DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os fornecedores 
possuem obrigação de informar os consumidores sobre a recusa na concessão de 
crédito. Deve haver uma recusa fundamentada da razão da negativa no 
fornecimento de crédito. A obrigação decorre de imposição prevista nos arts. 6º, III 
e 30, do CDC. 2. Correta a decisão da juíza a quo, que condena a recorrente na 
reparação por dano moral diante da frustração injustificada sofrida pela recorrida, 
impedida por duas vezes, na concessão de crédito, sem sequer ter acesso aos 



motivos pela recusa do mesmo. 3. Observados os critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, além da situação econômico-financeira das partes, bem como os 
princípios punitivos pedagógicos, não merece reparos a r. sentença na fixação de 
reparação de danos morais em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 4. 
Sentença confirmada pelos seus fundamentos, com Súmula do julgamento utilizada 
como acórdão, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. A recorrente pagará as 
custas processuais e verba honorária advocatícia que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação. (TJDF; Rec. 2009.10.1.005600-0; Ac. 417.453; 
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; Relª Juíza 
Giselle Rocha Raposo; DJDFTE 26/04/2010; Pág. 152)”  
Cabe salientar que apesar do pretendido pelo autor já encontrar previsão no próprio 
Código de Defesa do Consumidor, conforme já exposto, tal fato não obsta que o 
Município legisle sobre o tema, desde que o faça de modo a impor a adoção de 
medidas mais protetivas ao consumidor.  
Dessa forma, apesar do Código de Defesa do Consumidor já prever o direito à 
informação, bem como o direito de acesso às informações constantes de cadastros, 
fichas, registros e similares, nada obsta que se legisle para especificar que as 
razões da recusa de crédito ou de aceitação de título de crédito devam ser dadas 
por escrito em documento capaz de identificar o estabelecimento autor da recusa, 
conforme pretendido pelo presente projeto de lei.  
Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal em voto proferido na 
ADI 2.832-4:  
“Não há usurpação de competência da união para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI. 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI 2.832-4/ Paraná, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor que versa em seu art. 
55, § 1º sobre a possibilidade do Município em legislar sobre matéria de consumo 
quando adotar medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em 
tela que versa principalmente sobre direito à informação:  
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias.  
Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do 
Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: 
Forense Universitária, 1998. p.468).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto somos,  



PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto para adequar o 
projeto à melhor técnica de elaboração legislativa:  
SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 010/13.  
Obriga o fornecimento por escrito das razões de indeferimento de crédito no 
município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais, as financeiras e as prestadoras de 
serviço de crédito, sediados no Município de São Paulo, obrigados a fornecer por 
escrito ao consumidor as razões do indeferimento de crédito ou da negativa da 
aceitação de título de crédito.  
Parágrafo único. O documento a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
datado, bem como permitir a identificação do estabelecimento autor da recusa e o 
cadastro de proteção ao crédito consultado, quando for o caso.  
Art. 2º Ao estabelecimento infrator desta lei serão aplicadas as sanções previstas 
pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
10/04/2013.  
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